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O' MINISTÉR.IO,' PÚBU.CO DO _DISTRITO FEDERAL" E 

TERRITÓRIOS, através 'de 'seu' Procurador-Geral de Justiça e das 

Promotoras de Justiça que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições 

constitucionais e 'legais, e 
t 

Çonsiderando que cumpre ao Ministério Público a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático' e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, bem como o controle da constítudoneltdade e da legalidade 

dos atos norrnatívosdo Distrito Federal. ríevendo a Instituição tomar todas 

, as medidas judiciais ou' ~xtrajÚdiCiàisnecessárias para promover' o devido 

, ,-,' cumprimento das normãs leqals (arts. 127, caput, e 129 da Constituição 

Federal earts, 50 a 8 0, isoe t 51 da Lei Complementar nO' 75/93); , 

. . . . 

Constderandoque nos termos do artigo 56, parágrafo único, da ' 

Lei Orgânica , alterado' por força da Emenda à tei Orgânica nO. 49, "até a 

'aprovação' da Lei de Uso e Ocupação do SOlo, é1 alteração de uso e' 

desafetação de área só pocferão ser efetivadas por leis complementares ' 

'espec/ficas de' iniciativa 'do Governador. motivadas por situação de 
, . 

. 'relevante interesse público e precetlidasde participação populare
'\ '., ,.' . . " 

, ,de '" estudos técnicos que avaliem' o impacto da alterilção,~', 

aproVat!ospeloórgão compl!tente do DiStrito Federal;" (grifo nosso},2. 
.. .... . j... ~j/~, 

...../ , 
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Considerando que o objetivo da audiência pública é' justamente 

apresentar todos os estudos técnicos à população para viabilizar a 
, , 

participação popular exigida pelo referido dispositivo constitucional; 
\ 

Considerando que os autos do Inquérito Civil Púbíico nO 

08190.019290/08-44 noticiam que em 25 de setembro de 2008 realizou

se audiência pública para, nos termos do respectivo edital de convocação, 
, . 

;"apreciação prévia e deliberação do interesse público referente à 
, . 

d.esafetqção de áreas públicas localizadas iJaCNJ 07: QNJ 25, QNJ 27 e· 

. QNJ 29" para criação de 34 unidades residenciais unifamiliares e um lote 

para área especial'; 

Consjderando' . que 'conforme mformações . prestadas peja 

Subsecretária de Planejamento Urbano nesta Promotoria, .5EDUMA, por
" . 

'ocasião de sua oltíva, promovida nos autos do Inquérito Civil Público acima 
. ' 

referido, restou esclàrecido que, verbis, "no caso da CNJ 07 não é a 

hipótese de desafetaçáo e sim de de alteração de uso'; 

Considerando que o edital de convocação da'audiência pública, 

comotodoo edital, deve Ser fiel ao conteúdo tratado.naquela oportunidade, 
. . \ 

"sob pena de não' atender sua flnalídade de convocação da populaÇão e 

, inviabiHzar a 'ampla partidpação popular; 

Considerando que a finalidade da audiência pública é dar 

conhecimento à comunidade e colher manifestações que deverão ser 

." apredadas e, se embasadas em ponto de vista técnico, íncorporadas ou não 

-à proposta que vem sendo apresentada na respectiva audiência; 
, . ' 

Considerando 'o teor do parecer técnico nO. 80/2008 (f1s.49/56)'J 
. . \. -. '.' 

, .constantedos autos do Inquérlto Civil Público'acima referido, élaborado 
. ) . . . 

pelo analistas do Ministério público aPós compareclmento audíêndaM# , 

- J 
à 

~ 
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Considerando, ainda, que nos termos do parecer técnico acima 

mencíonado, uma das propostas apresentadas à população,. mais 

. espedficamentea que foi supostamente aprovada, sequer foi afixada .ern 

local visível durante a audlênda pública, a fím de permitir a análise e amplo 

debate pejos ali presentes; 

Considerando, assim, que a referida audiência hão atendeu sua 
-iS	 / 

firiandade, pois desviou-se de seus objetivos, na medidaem que não foi 

conduzida de formaa esdarec~r'à população que seu objetivo seria óuví-ía' 

acercada alteração de uso da CNJ 07 ede desatetação das QNJ 25,27, 29;. .' ' 

, 

C~nsiderando as informações contidas nos autos do Inquérito Civil 

Público Ó8190.019290/08-44, especialmente o teor dos ofícios, enviados 

pela SUPLAN/SEDUMA no sentido de que, verbis, "a Administração. 

Regío17at .de Taguatinga - elaborou projeto de parcelamento e 

Urbanismovísando a remoção da in.vasão ororridana 'QNJ 47" e de, . 

que "a Administração Region.af-de Taguatingq elaborou estudos e 

ilpresentouproposta de' .deSilfetaÇão de áreas públicas 'de uso. . ,	 ., 

comum do .povo para a criação' de unidades imobiliárias nàs 
,.	 t 

-	 \ 
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quadras eNJ 07, QNJ 25, QNJ 27 e QNJ 29, assunto objeto do 

Processo no. 030.916.923/1972"; (grifo nosso) 

. 
Considerando que o Processo Administrativo 030.916.923/1972, 

acima mencionado',' foi apresentado pelo Gerente de Planejarnento e 

Ordenamento Territoriaf da RAUl na Promotoria, de Defesa' da Ordem 
. I 

Urbanística por ocasião de sua oltlva, realizada em s.de outubro de 2008, e 

não contínha, até -aquela data - posterior à audiência púbtica- -quaisquer 

estudos técnicos acerca da alteração de uso da CI\JJ 07 e/ou da 

desafetação das pontas das Quadras QNJ 25,. QNJ ,2? eQNJ 29 de 
. I ' 

Taquatlnqa. 

Considerando as informações prestadas pela Subsecretária de 

PlanejamentoUrbano, cópia anexa, no sentido de que. em relação aos 

. estudos realizados peJa SEDUMA relacionados à CNJ 07 "existe somente, 

uma proposta de ocupação, só houve visita em campo tendo comoproduto 

a proposta preliminare que em relaÇ§o as QNJ 'stambém contempladas na 

proposta deveria ha~er estudos relacionados à viabilidade da rede; o 'que se 

~~hcontravaausente no referido processo administrativo até osoe outubro de' 

.2008 etampouco foram apresentados na audiência pública adma referida; 

! \.. I 
Considerando restar sufldenternente demonstrado nos autos do 

. . - . '" !. • . • ' . 

Inquérito Civil Público autuado sob o número nO 08190.019290/08-44 que 

a referida audiência' públ,ica não foi precedida de qualquer estudo técnico 

, referente à desafetação e alteração de' uso das áreas mencionadas no edital, 

.deconvocação da, referida.audiência, o que a torna ato sem qualquer efeito. 

no mundo jurídico; 

Considerando. que compete à SEDUMA a coordenação do plano 

-:. díretor. projetas de urbanismo e toda normatízação de uso é ocupação do 

. solo. caben~O-lhe. realizar os estudos técnicos que avaliem o impacto ~ 

. . P~~4M .#- (ft j;t ./ 
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alteração de uso, os quais devem ser exibidos em audiência pública, a fim - }. 

,de viabilizar a, partlclpação popular; . 

Consid~rando que as Administrações. Regionais detém, por força 
. , ,- '" 

do Decreto 22.939/2002, atrlbulção para elaboração e aprovação de
 

projetos de urbanismo .tão-somente em retação aqueles. referentes a
 

intervenções no sistema viário, paisagismo e mobiliário urbano, o que não é
 

'a.hipóte~se sob exame;
 

Considerando que pelo menos uma das propostas apresentadas 

pela Administração' Regional de Taguatinga na audiência pública não era 

sequer de autoria da' SEDUMA nem foi por ela aprovada, conforme 

. informações prestadas pela Subsecretária. de Planejamento Urbano por 

ocasião de sua oítíva em 14 de outubro .de 2008, na 3a. PROURB, cópia 

. anexa; , 

.'Consid.erc:'nd~ que as duas propostas de ocupação apresentadas
 

na 'audiência pública em comento e juntadas aás autos do Inquérito Civil
 

Público n008190.(}:J 9290108-44, às fls. 57e 58; contém como .autor do
 
. , 

projeto a Administração Regional de Taquatlnqa: 

Considerando as informações prestadas pela Subsecretária de 
, ' . r . 

Planejamentourbano por ocasião de sua oitiva na 3a. Promotoria de Defesa
 

da Ordem l)rban(~ica sentido de que,verbis, ''0 estudo técnico deveráser
 
• _.~ 1 , . . 

apreséntado em audiência pública por teaücos da própría SEDUMA'~ o que
 

não ocorreu na âuc;Ji~ncia em questão,' quer 'porque estes não' for~m
 
realizados até aquela data,qlJer porque não havia qualquer representante
 

da SUPLAN/SEDUMA na' referida audiênciéllPública;'
 

'Considerando que a. própria Subsecretária de Plànejamento 

Urbano Informou que somente a propo~ta de tis" 58, acampanha,da.· dOS~ 

P~.5~9 rfrJ1.
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estudos de viabilidade de infraestrutura (capacidade de, suporte), é que 

deveriam ter sido apresentados na audiência pública, o que não ocorreu;, 

Considerando, ainda, que após a leitura do termo de depoimento 

do Gerente de Planejarnento da RAUl acerca da audiência pública, 

prestado nesta Promotoria de Defesa- da Ordem Urbanística, a Subsecretária 
. \' " 

de Planejamento Urbano da SEDUMA, quando indagada acerca de como a 

audiência foi conduzida, manifestou-se no sentido de que esta , verbis, 

"deveria ser cancelada ou anulada para que sejam reeüzedos os 

procedimentos' corretos, tais' como apresentação de, consulta' às 

concessionárias, apresentação de uma única proposta de urbanismo e 

apresentação de estudos, prévios por parte da CODHAB acerca da 

população que efetivamente será atendida' 

Co~siderando a necessidade de observância estritado princípio da 

legalidade, que norteia 'a administração pública, sob' pená de se eivar de 
, ' ~ 

vício eventuaf Lêi Complementar que venha a promover a alteração de uso . ' 

da ,CNJ o7 e ou desafetação da- CNJ 07' e das pontas de quadra da QNJ 25, 

QNJ27.e QNJ29 ; 

Considerando as diversas irregularidades e lacunas' ocorridas, na 

audiência pública realizada em 2S dê setembro ,d,e 2008, objeto de 

apuração do ; Inquérito Civil Público nO 08-190.019290/08-44, em seu' 
'. ." . ,.' , ,I· 

respectivo edital de convocação e nos atas administrativos que a 
precederam, ~ tornar ímpréstáveí ~omo suporte a ernbasar eventual' proíeto ' 

.de' LelCornplementar visando a alteração de uso da, CNJ oze desatetação 

das pontas das quadras da QNJ 25, QNJ 27 e QI\JJ 29; 

, .I, 

Cons·iderando, 'porfi~, o teor art..6°; inciso XX, da Citada, '" .t,'"~lft,i,,~'," 
Complementar nO'75/93," resolve J~-~ 

...~ ii 
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Ao EXcel,entissimo Senhor Secretario de Estado de Desenvolvimento 

e Meio Ambiente, Senhor Cássio Taniguchi que: 
.	 , 

1) Desconsidere para todos os efeitos a audiênda pública 

... '- ~ realízada em 25/09/2008, cuja convocação foi publicada. 

por meio do edital de convocação "para a apreciação .prévia 

. e deliberação do interesse público referente à desafetação de 

áreas públicas localizadas na CNJ 07, QNJ 25, QNJ 27e QNJ 

" ' 29" para' criação de 34 unidades residenciais unifamiliares e 

I um lote para área especial"; 

2). Adote em relação à.eventual desafetação das pontas das
 

. QNJ 25, QNJ 27, QNJ 27 (prevista no artigo 112 do PDL de
 

Taguatinga) o·m~smo procedímento que vem sendo adotado
 
. ; 

pela SEDUMA 'em .relação à desefetação dos espaços 
, '\..

intersticiais dos becos do Gama, descrito no termo de 

declarações prestado pela Subsecretária de Planejamento 

Urbano, que consta dos autos do Inquérito 'Civil Público nO 
•	 I 

08190.019290/08-44; cópia anexa; 

. . 

J)' Caso sejam 'realizadas, novas audiências públicas 

referentes à desatetação das QNJ 25, QN]27, QNJ 27, seja 

,	 , 

.	 1 - Art. 6°., ipciso-xx - "expedir recomendações, visando à melhora dos serviçospúblic~s e de. 
relevância pÓblica,.bem . como ao respeito, aos interesses, direitos e bens c.uja defesa lhe cabe j 

promQvét~fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis." . 
\' .1 .	 . .. ,. 
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determinado o comparecimento de pelo menos um técnico 

da SUPLAN-SEDUMA para exposição dos estudos à 

população, determinando-se, ainda, que .as refendas 

audiências sejam precedidas dos devidos' estudos técnicos, 

conduzidos pela ~EDUMA,' nos moldes acima mencionados, 

os quais deverão ser disponibilizados à consulta da' 

população, 

3) Caso sejam realizadas novas audiências públicas 

referentes à alteração de uso dos lotes da CNJ 07, estas 

contem com a presença de pelo, menos um técnico da 

.SUPLAN-SEDUMA .' e sejam' precedidas dos devidos 

estudos técnicos-conduzidos pela SEDUMA e CODHAB. os 

quais deverão demonstrar. o impacto da alteração, a 

viabilidade de atendimento por parte da rede de' infra

estrutura, a viabilidade ambiental em face das' proximidades 

coma poligonal do, Parque do, Cortado, o' relevante 

interesse público} tudô com o objetivo de atender as 
, 

exigência do parágrafo único dd artigo 56 das Disposições 

Transitórias da Lei Orgânica;" 

4) Caso seja mantido um lote para uso Institucional de 

instituição de.ensíno particular na proposta de alteração de . 

.uso da CNJ' 07, os, estudos técnicos a serem promovidos 

pela SEDlJMA também demonstrem a necessidade de uma."-' 
escola particular na área. a fim de justificar a reserva de um

' 

lote para tal ftnalidad~em detrimento da possibilidade de se 
, . -. . , 

aumentar a oferta habitaclonak. 

.. \····rJ· 
J 
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A presente Recomendação vai Instruída com todos os documentos 

acima mencionados, quais sejam, edital de convocação da audiênda 

pública, termos de oitiva , ofícios encaminhados pela SUPL4N/SEDUMAe' 

parecer técnicos elaborados pelo MPDFT 

.�

\
Brasília, 17 de outubro de ~008 .� 

"'--- "' ~ 
Leonardo Azeredo Bandarra Karina ~Rocha 

Procurador-Geral de Justiça do Distrito Fe Promoto).a~e Justiça Adjunta 
deraI e Territórios - MPDFT 

. , h< '------... , ' •..''.' 
I 

~
LuclanaMedelros Costa .~I~a~ dO~ Santos 

Promotora de Justiça Promotora de Justiça 

~~i~.f.~.'.e~tf··~.· 
promotora~~W 
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